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INDICAÇÃO Nº 504/2022 
 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 

INDICA ao Secretário de Esportes, a criação de conta da secretaria nas redes 
sociais, ou algum meio de divulgação de sua preferência, com a finalidade de 
divulgação das atividades e eventos promovidos pela secretaria, tais como 
agendas de inscrições e eventos, campeonatos, aulas, participações de atletas de 
Embu-Guaçu em eventos fora da cidade, resultados de jogos, entre outros. 

 
 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 07 (sete) dias do mês de 
junho de 2022. 

 
 
 
 

Cleber dos Santos Pereira Dias  
Vereador Clebinho Jogador - PV 

 
 


